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ESTUDO TÉCNiCO PRELIMINAR N" OOI.O3.O9I2O24

1. INFORMAÇOES GERÀIS

ÓrgãoEntidade: Secretada Municipal de Educação

Servidores Responsáveis: Francisco Ednardo Angelino - Requisitante

Pedro Elias Carvalho Maia de Oliveira- Área téanica

2. INTRODUÇÃO

O presente documento caficÍet\za a primeira etapa da fase de planejamento e

âpresenta os devidos estudos pâra a contEtação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especihcada.

O objetivo principal é estudar detalhadâmente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supd-la, em observância às nomas vigentes e aos princípios

que regem a Administação Pública.

Este Estudo Técnico Preliminar ETP serve de embasame[to para a contratação

de empresa para os Serviços Remanescentes de Construção de uma Escola de 08 (oito) Salas

de Aula na Localidade de Cabreiro, no Município de Aracati-CE'

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADÉ

A constÍução de uma escola com 08 (oito) salas na localidade de Cabreiro' em

Aracati-CE, visa atender de forma qualitativa, quantitativa e estrutual uma necessidade

latente daquela região

Ressalta-se que é de intelesse da gestão a ampliação da rede pública de ensino'

visando a nova estmturação do tempo integral que faz parte da normativa municipal'

estabelecida atavés d aLel rf 7'l 51201 5 .

Portanto, buscando suprir essa nova rnodalidade de ensino, a Administração vem

ampliando suas unidades escolares a fim de adaptar a nova realidade, visando melhor

qualidade aos alunos e comunidade.

Na data de O4lO5l2O23 foi firmado um contBto de N" 0405 001/2023 para

realização da obra de consfução da escola, que perdurou até 0410'112024' quando foi

rescindido pelo própdo contratado (ver documento em anexo)' Dessa forma' para dar

continuidade aos serviços, deverá ser contratada nova empresa, que se responsabilizará
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pela execução das obras remanescentes deste objeto, Çom a qualidade e condições técnicas

especi fi cadas neste Fstudo fécnico Preliminar'

4. REQUISITOS DA CONTRATÀÇAO

- O contratado deveá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no

contrato confolme a data da ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal'

- os serviços contatados serão executados rigorosamente de acordo com estâs

especificações, os deseúos e demais elementos neles refe dos'

Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições

contafuais.

- Ficdá a contratada obrigada a demolir e a refazer os trâbalhos impugnados logo após a

oficialização pela fiscalização, ficando por seu contra exclusivo as despesas decorrentes

dessas providências.

- A contratada será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros' deco[entes

de sua negligência, imperícia e omissão.

- Será mantido pela conhatada, perfeito e ininterrupto seryiço de vigilâncja nos recintos de

trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos deconentes de

negligência duante a execução das obras, até a entrega deÍinitiva'

- A utilização de eqúpamentos, aparelhos e ferrarnentas deverá ser apropriada a cada

serviço. a criterio da Fiscalização e Supeívisào.

- A contÉtada tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiraÍnente a

estabilidadedeprédiosviziúos,canalizaçõeseredesquepossamseratingidas'

pavimentação das fueas adjacentes e outra§ propriedades de terceiros, e ainda a segurança

de operiírios e tmnseuntes durante a execução de todas as etapas dâ obra'

- É imprescindível o atendimento as normas §BR's) da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), bem como outas que teúam relação com os serviços objeto do

contÍato.

- Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações

deverão ser respeikdas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização'

- Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supewisão podelão solicitaÍ a apresentação de

certificados de ensaios relâtivos a materiais a serem utilizados e o fomecimenlo de

amostâs deles.
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- Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas

cdacteristicas e qualidarles para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção

Quando se fiz€r nece§siírio, os materiais sefio estocados sobre plataformas de superÍicies

limpas e adequadas para tal hm, ou ainda em depósitos resguardados das intempâies'

- De um modo geral, serão válidas todas as instÍuções, especificações e normas oficiais no

que se refere à recepção, trânsporte, manipulação' emprego e estocagem dos materiais a

serem utilizados nas diferentes obras.

- Todos os matedais, salvo disposto em contrario nas Especificações Técricas' scrão

fomecidos pela contratada.

- A contratada manterá na obra engeúeiros, mestres' operiirios e funcionários

administrativos em número e especialização Çompatíveis com a natureza dos serviços, bem

como materials em quantidade suficiente para a execução dos tÉbalhos'

- Todo pessoal da contütada deverá possuir habilitação e expeúência paÉ executar'

adequadamente, os serviços que thes forem atribuidos'

- Qualquer empregado da aontratada ou de qualquer subcontratada que, na opinião da

Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada' ou seja'

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos' deverá'

mediante solicitaÇão por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela

contratada.

Assistência Técnica e Administativa

- Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços' o Contratado se

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e

administrativa necessiíria ao andamento conveniente dos trabalhos'

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

- Ficará a cargo da contratada, para execução rlos serviços toda a despesa referente à mão-

de-obm, material, üansporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer

natuezas que incidam sobre a obra. A obÉ deverá ser registada obdgatodamente no

CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela

Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas à Prefeitura cópias da ART'

devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento dela'

- Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipame[tos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas

no caÍrteiro de obms. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segualça,luvas, máscaras
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etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operiários As máquinas deveáo

conter dispositivos de pÍoteção, tais como: chaves apropriadas' disjuntores' fusiveis etc'

-DeveIáainda'selatentadopalatudooquerczaasnormasderegulamentação..NR.18,'

da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da

Construção Civil.

- Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a conhatada deverâ:

a) prestar todo e qualquer socoÍro imediato às vítimas;

b) paralisar imediatamente as obras na§ suas circunvizinhanças' a fim de evitar a

possibilidad€ de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e

c) solicits imediatamente o comparecimento da fiscalização no lugar da ocorrência'

relatando o fato.

- A conhatada é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os

materiais, equipamentos, ferrarnentas e uten§ilios e, ainda, pela proteção destes e das

insralaçôes da obra.

-Acontratadadevelámaütellivreosacessosaosequipamentoscontraincêndioseos

registros rle água sitr-rados no canteiro, a fim de podsr combater eficientemente o fogo na

eventualidade de inçêndio, Íicando expressamente proibida a queima de qualquer espécie

de mâdeira ou de outro material inflamável no local da obra'

- No canteiro de habalho, a contratada deverá manter diÜiamente' durante as 24 hons' um

sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos'

devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas,

com respectivo "poíe" concedido pelas autoridades policiais'

-AIeduçãodoconsumoeanálisedociclodevidadoproduto(produção,distdbuição'uso

e disposição) para deteminar a vantajosidade econômica'

- O estímulo para que os fomecedores assimilem a necessidade premente de oferecel ao

mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentiáveis;

-ACoNTRATADAdeverárealizarofomentodainovação,tantonaoiaçãodeprodutos

com menor impacto ambiental nqgâtivo' quanto no uso racional destes produtos'

minimizando a poluiçào e a pressão sobre os recursos naluraisl

- O fomento a soluções mais sustentiveis, as quais foquem na função que se almeja com a

CONTRATADA e que gerem menor custo e redução de resíduos'

5. LEVANTÀMENTO DE MERCADO
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Para a natueza do objeto a ser licitado' não cabe este item' uma vez que no

mercado há uma gama el1olme de empresas de engenharia que executam obras e serviços

comoosdescritosnestedocumento.Empfesasestasqueserãoaontatadasapaltirdos

requisitos e condições aqui especilicadas e sob a transparência do processo licitatório'

Ao serem discriminados peta equipe técnica da Prefeitura do Aracati todos os

serviços necesvfuios e seus rcspectivos valoles, assim como plojeto bíisico' podelá ser feita

a contralação da empresa mais vantajosa para o Município Ressalta-se que os valores das

planilhas orçamentrárias se baseaÍão nas tabelas SEINFRA-CE' SINAPI-CE e SICRO-CE

que suprem a pesquisa de preço de mercado'

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A constÍução da escola será na localidade do Cabreiro do município de Aracati'

O terreno paru a constução da escola situa-se na Rua Armando Rocha' conforme poligonal

PreÍeitura Municipal do Aracati

Aescolaserárrmaedificaçãotérreaecontemplaráosseguintesambientes:Sala

de professores, WC Profes§ores, Almoxarifado' Dirctoria'/Seuetada' WC Diretoria'

demonstrada na situação abaixo:

il"1,
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Biblioteca, SalaMultiuso, Sala Multimeios, Coziúa/Cantina, Depósitos, Serviço' Salas de

Aula, WC Masculino e Feminino, WC PCR, WC Infantil Masculino e Feminino'

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Deve-se ter como base o projeto básico licitado inicialmente, qu€ estabelece as

dclimitações

ambiente Área {m'l)

Sala de Professores z7,89

WC Professores 5,00

Almoxarlfado 3,95

Diretoria/Secretaria 25,03

WC Diretoria 5,00

Bib ioteca 26,23

Ambiente Área {m'?)

sala Multiuso 25,99

Multimeios 31,11

sala dê Aula 01 28 alLlnos 42,40

sâlas de Aula 02 ,03,04, 05 06, 07 e 08 - 36 âlunos 48,00

WC nfêntilMasculino 20,54

WC lnfanti Feminlno 18,00

wC Feminino 18,00

dc

seguintes

áreas:
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Wc Masculino 18,00

WC PCR 4,33

Cozlnhâ 28,01

Ambiente Área {m')

Dep. Alimentos 5,21

Depóslto 3,19

D.M,L 4,44

Pátio 53,29

Circulação 1 84,29

circulação 2 129,97

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÂTAÇÀO

Ao analisar o saldo do conhato original de R$ 2.132.641,04 (milhões cento e trinta

e dois mil seiscentos e quarcnta e um rcais e quâtro centavos) para a construção da Escola

do Cabreiro, busca-se a revisão do projeto para analisar a necessidade de acréscimo de

novos serviços e atualização de planilhas orçamentiiria§ de acordo com as tabelas vigentes'

Assim, deve-se fazer um novo orçamento baseado nessas condigões.

9. JUSTITICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objetivo é contratar uma única emplesa, a qual seú responsável por toda a

execução dos serviços e fomecimento dos materiais a serem utilizados, não havendo

prejúzo para o conjunlo, e nem restrição ao caráter competitivo desta concorrência De

acordo com o histórico de processos licitatórios realizado no município, com as mesmas

caÉctedsticas e premissas dest€, entendemos não haver vantajosidades para a

^dministraçâo 
no parcelamenlo do objeto em questão. O parcelamento acalÍetaria um

<cnx
,'lL,.)
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maior custo por admini§tação da obra por mais de uma empresa e também pela fiscalização

I gestão de mais de um contÍato.

IO. DUMoNSTRATIVO DOS RESULTÂDOS PRETENDIDOS

A Administração espera que a empresa contratada obedeça dgorosamente às

premissas do P§eto Biisico, do Contrato a ser Íirmado e das Normas Técnicas supracitadas

no item 4 deste produto. Ademais, a conclusão dos Serviços Remanescentes de ConsÚução

de uma Escola de 08 (oito) Salas de Aula na Localidade de Cabreirc trffão beneffcios de

curto a longo plazo, como:

- Proporcionar educação de qualidade. Isso ajuda a capacitar a população local'

proporcionando melhores oportunidades de emprego e promovendo o desenvolvimento

pessoal.

- A escola pode criaÍ empregos, não só para professores, mas também para outros

profissionais como administrativos, limpeza, seguança, etc'

- Funcionar como um ponto do encontro e de integação da comuidade' promovendo a

coesão soÇial. Eventos escolares e atividades extracurriculares também podem foltalecer

os laços comtmitários.

11. PREVISÃO NO PCA

A Administação não possui PCA, mas esse tipo de contatação eslí preústo na

Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024: Dotação orçamentfu\at 0802 12 361 0022

1 .01 0 - Constução e Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental - FI INDEB

30%.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Por ser um serviço comum de Engeúaria e Arquitetura, entende-se que não há a

necessidade de haver ações prévias à formalização do contralo, tetldo em vista que a

empÍesa a ser contatada já deverá ter profissionais capacitados e aptos à exeÇução deste

objeto como um todo

I3. CONTRA'TAÇÕES CORRIi,LATAS/IN'TERDEPEN DtrNTt'S
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Esta nova contratação teú relação dircta com o contrato original, de N'

0405.00i/2023, que viabilizou o inicio das obms em questão. Como já mencionado, este

contrato foi rcscindido após inicio das obras, e os seruiços remanescentes devcrào ser

objeto da nova conhatação. Em anexo, será anexado o contrato original.

Considera-se que há interdependência com o contrato 2807.001/2023 celebrado

ertre Prefeitura Municipal do Aracati e GEOPAC ENCENITARIA E CONSULTOzuA

EURELI - EPP, com vigência até 29 dcjulho de 2024. A interdependência acontece porquc

esta emprcsa será a rcsponsável pelo projeto arquitetônico, de engeúada e orçame[tos.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS

Este Eojeto deverá ser implantado em terreno com as condiçôes ambientais

compatíveis ao uso pretendido, sem que haja remoção de árvores nativas ou desequilíbrio

na fauna existente. O uso dos matedais deve sempre que possível permitir a permeabilidade

das águas pluviais ou seu escoamento adequado.

Ademais, no Projeto Básico devem ser previstas a mobilização e desmobilizaçâo

de materiais, incluindo o uso dos equipamgntos e o descarte e de entulhos gerados pelas

obras, que a Contatada deverá seguir gorcsamente, sempre se atentando às questões

sustenüíveis.

15. VIABILIDADE DÀ CONTRATAÇÃO

Considerando o exposto acima, a partir do levantamento do valor estimado para

este objeto e tendo-se a ciência de que há recursos orçamentiirios para a sua execução,

entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contataçâo da solução demandada.

I6. RESPONSÁ\'EIS

Áea Requisitante:
Aracati, 27 de agosto de 2024.

Area Técnica:
Aracati,2T de agosto de 2024.
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